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Estado de Pernambuco
PREFEIT(JRA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete do Prefeito

LEI N' 153/2001

EMENTÁ: Autoriza a Doação de 7'errern para
Construção de Ca^sat Populares e

da outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LERIO - PE, NO USO dC SUAS

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, submete à apreciação dessa Casa Legislativa
o Seguinte Projeto de Lei:

ArL 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a lotear e
doar a pessoas comprovadamente carentes um terreno sifuado a Rua Joaquim Távora,
pertencente ao patrimônio Municipal.

Parágrafo Único - O terreno mede 9.300m2 (nove mil e trezentos metÍos
quadrados), desmembrado do terreno pertencente ao Município que mede 12.100m2 (doze mil
e cem lnetÍos quadrados), escritur-ado no iiwo n' 180, fls 59 e 59V. 2" Translado. no Carlório
cio 1'L)ficio da Clomarca de Sunrbim/PL..

Art. 2" - Os beneficiários terão um prazo tle 02 (dois0 anos para rnrcrar â
construção de suas residências, prazo após o qual, os lotes não constrúdos retomarão ao
patrimônio do Município

ArL 3n - As despesas decorrentes com a implantação desÍa Lei, correrào por
conta de dotação orçamentária própria

Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação revogando-se as

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, em 16 de
Fevereiro de 2001.
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ArL 4o -
disposições em contrário.
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